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PORTARIA MUNICIPAL Nº 246/2023
 
A senhora MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA, Prefeita
do Município de Maxaranguape, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso das atribuições que lhe são legalmente
conferidas, na conformidade do art. 101, II, a, da Lei Orgânica
do Município,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar a Comissão Permanente referente a Processos
Administrativos Disciplinares (PAD), cujo objeto se restringe a
apurar eventuais infrações praticadas no exercício de
atribuições ou que tenham relação com as atribuições do cargo
dos servidores do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º. Nomear para compor a comissão os seguintes
servidores: Denísia da Silva, Sigmund Freud Ferreira da Silva,
Urania Santos Lins, como membros titulares.
Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 
Maxaranguape/RN, 04 de setembro de 2025.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal
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